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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e 

suas Organizações, para atendimento de alunos da rede de ensino municipal, da Secretaria de Estado da Educação do 

Município de Maxaranguape/RN, consoante o art.14 da Lei n. º 11.947 de 16/06/2009 e Resolução FNDE n. º 26/2013, 

alterada pela Resolução FNDE/CD nº 4/2015, tudo conforme descrito no Termo de Referência que é parte integrante do 

presente independente da sua transcrição. 

PERÍODO DE CREDENCIAMENTO: DE 22/03/2021 A 26/03/2021, ATÉ 13HORAS. DATA DE ABERTURA E 

ANÁLISES DAS PROPOSTAS: 09/03/2021 HORÁRIO: 09 HORAS LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA 

DE MAXARANGUAPE/RN 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: 

Estado: 

Telefone: 

Pessoa para contato:  

Recebemos, nesta data, cópia do instrumento convocatório da Chamada Pública acima identificada. 

 

Local:______________, ___ de ______________ de 2021. 

____________________ 

Assinatura 

 

Senhor, 

 Visando comunicação futura, solicito preencher o recibo de entrega do edital e entregar à Comissão 

Permanente de Licitação, ou remeter através do e-mail: cplmaxaranguape@gmail.com. 

 A não remessa do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 

DANILO SEGUNDO BEZERRA 
Pregoeiro 
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EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 
PROCESSO N.º 20210107001 

 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR COM FUNDAMENTO NO § 1.º DO ART. 14 DA LEI N.º 

11.947, DE 16/07/2009 E RESOLUÇÃO N.º 26 DO FNDE, DE 17 DE 

JUNHO DE 2013. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que às 09h00min, do dia 29 de março de 2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de 

Maxaranguape/RN, localizada na Rua Quinze de Novembro, 45, Centro, CEP 59580-000, e considerando o disposto no 

art. 14 da Lei nº 11.947/2009, Resolução FNDE/CD nº 26/2013 e Resolução FNDE/CD nº 4/2015 vem divulgar a 

realização da Chamada Pública, por meio da Comissão Permanente de Licitações e equipe de apoio, constituída pela 

Portaria 018/2021 de 01/02/2021, para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura familiar e do Empreendedor 

Familiar Rural, destinado ao atendimento do programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, com prazo de 

vigência até o dia 31 de dezembro de 2021. Os Agricultores Familiares, Empreendedores Rurais Familiares e suas 

Organizações que estiverem de acordo com o art. 27, § 3º da resolução FNDE/CD nº 26, de 17/06/2016, deverão 

apresentar a documentação para habilitação e projeto de venda até às 12h do dia 26/03/2021, sendo a Abertura dos 

trabalhos às 09h do dia 26/03/2021 na Sala da CPL, no Prédio da Prefeitura Municipal de Maxaranguape/RN, localizado 

na Rua Quinze de Novembro, 45, Centro, Maxaranguape/RN. 

1 - DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente Chamada Pública é a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Familiar Rural, nas quantidades abaixo especificadas e conforme especificação técnica, para o 

atendimento de alunos matriculados na rede municipal de ensino, jurisdicionadas a Secretaria da Educação do 

Município de Maxaranguape/RN nos termos do presente Edital.   

 

Produto Ref Quantidade 
mensal  

Quantidade 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Anual 

Polpa de Acerola kg 200 1.800 6,165 11.097,00 

Banana Pacovan  und 16.000 144.000 0,273 39.312,00 

Melancia  kg 1.000 9.000 1,70 15.300,00 

Polpa de cajá kg 200 1.800 7,59 13.662,00 

Jerimum caboclo  kg 150 1.350 3,597 4.855,95 

Goiaba vermelha  kg 200 1.800 3,56 6.408,65 

Coentro e cebolinha kg 50 450 8,997 4.048,65 

Batata doce kg 60 540 2,497 1.348,38 

Macaxeira  kg 60 540 2,24 1.209,60 

Pimentão verde  kg 60 540 3,893 2.102,22 

Coco seco  und 300 2.700 1,743 4.706,10 

Coco verde  und 800 7.200 1,553 11.181,60 

Acerola Kg 200 1.800 2,965 5.337,00 
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1.1.1. Os produtos dessa pauta de compras deverão ser entregues em embalagem íntegra e conter no rótulo, as 

seguintes informações: prazo de fabricação e validade, tabela de composição nutricional. 

1.1.2. Os produtos de origem animal e/ou processados deverão constar em embalagem de acordo com a legislação, 

com dados de identificação, procedência, informações nutricionais, nº de lote, data de validade, quantidade do produto, 

nº do registro no SIF, SIE ou SIM, com prazo de validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega. 

1.1.3. Todos os produtos deverão ser transportados em veículos adequados e em condições higiênicas satisfatórias, e 

quando se tratar de produtos perecíveis, estes deverão ser transportados em veículos fechados e refrigerados, 

mantendo os alimentos congelados; o pessoal responsável por transportar os alimentos deverá estar em boas 

condições de higiene. 

1.2. A quantidade de gêneros a ser adquirida é estimada com base nos cardápios elaborados pela equipe de 

Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

1.3. A definição dos preços, observou o art. 29, parágrafo 2º da Resolução nº 04/2015. Assim sendo, para preço de 

referência utilizar-se-á 3 (três) pesquisas de preços, levantados pela Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 

Esportes. 

 

2. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 137.682,18 (cento e trinta e sete mil, seiscentos e 

oitenta e dois reais e dezoito centavos). 

2.2. As despesas decorrentes do objeto da presente Chamada pública correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.078 Manut. do Prog. Nac. de Alimentação 
Escolar PNAE Ens. Fundamental 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.080 Prog. Nacional de Alim. Escolar PNAE 
Creche 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.064 Prog.Nacio.de Alim. Escolar PNAE-CRECHE 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 10010000 Recurso Ordinário 80.000,00 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.088 Prog. Nacional de Alim. Escolar-PNAE-EJA 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.086 Manut. Prog. Nacional de Alimentação 
escolar PNAE Pré Escola 

Caju  Kg 130 1.170 2,785 3.258,45 

Limão  Kg 120 1.080 3,367 3.636,36 

Maracujá  kg 150 1.350 4,377 5.908,65 

Tomate kg 160 1.440 2,993 4.309,92 

VALOR TOTAL  137.682,18 
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Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 

 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NA CHAMADA PÚBLICA 

3.1. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores 

Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução FNDE nº 04/2015. 

3.2. Os Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares Rurais e suas organizações interessados deverão 

apresentar no prazo de 18 (dezoito) dias corridos, a contar da data da publicação do edital, 02 (dois) envelopes 

lacrados, contendo os documentos necessários, que deverão ser entregues na recepção da Comissão Permanente de 

Licitações, destinada a proceder a realização da Chamada Pública, que funciona na rua Quinze de Novembro, 45 – 

Centro – Maxaranguape. 

 
4 - DOS ENVELOPES:   

4.1. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL: detentores de DAP Física, não organizados 

em grupo: 

4.1.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

4.1.2. O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

4.1.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante (Anexo II);  

4.1.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

4.1.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

 

4.2. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL: detentores de DAP Física, organizados em grupo: 

4.2.1. A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

4.2.2. O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

4.2.3. O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; (Anexo II); 

4.2.4. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso; e 

4.2.5. A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

 

4.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL: detentores de DAP Jurídica: 

4.3.1. Habilitação Jurídica e Fiscal.  
a) Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; exigindo-
se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; quando se tratar de empresa 
pública será apresentada cópia das leis que a instituiu; 
b) Cédula de Identidade dos sócios da empresa (RG); 
c) Cadastro de Pessoas Físicas dos sócios da empresa (CPF); 
d) Comprovante de Inscrição do CNPJ; 
e) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
f) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débitos junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
h) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, incluindo os Débitos 
Previdenciários; 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.3.2. O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

4.3.3. As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente; assinado 

pelo seu representante legal; 
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4.3.4. A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de 

venda de seus associados/cooperados; 

4.3.5. A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso. 

4.4. Para a habilitação dos projetos de venda exigir-se-á dos Agricultores Familiares, Empreendedores Familiares 

Rurais e suas organizações os documentos acima relacionados, sob pena de INABILITAÇÃO e consequente não 

aceitação para contratação, em conformidade com o que determina o Art. 27 da Resolução Nº 04/2015/PNAE. Havendo 

alguma restrição na comprovação dos documentos para habilitação dos projetos de venda, fica assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarada a necessidade da regularização 

da documentação. 

 

4.5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA: será apresentada uma única vez pelo Agricultor familiar, 

Empreendedor Rural Familiar e pelo Grupo formal, podendo ficar habilitado para todos os projetos de venda. 

4.5.1. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, conforme modelo 

disponível no (Anexo II), o nome, o CPF e nº da DAP Física de cada agricultor. 

4.5.2. Devem constar em anexo ao projeto de venda os seguintes documentos: 

4.5.2.1. Declaração individual assinada pelo agricultor e/ou empreendedor rural familiar de que os gêneros alimentícios 

a serem entregues são de produção própria no projeto de venda, conforme Modelo Anexo IV. 

4.5.2.2. Cópia do CPF de cada Agricultor. 

4.5.2.3. Cópia da DAP Física de cada agricultor. 

4.5.2.4. Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento limite individual de venda dos 

cooperados/associados, assinada pelo representante legal do Grupo Formal; 

4.5.2.5. Declaração assinada pelo presidente do Grupo Formal em que os gêneros alimentícios a serem entregues são 

de produção própria no projeto de venda, conforme anexo IV. 

4.5.3. O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais como despesas com 

frete, embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros necessários 

para o fornecimento do produto incluindo ainda a entrega, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estabelecido 

na ordem de fornecimento emitida pelo setor da Secretaria da Educação do Município. 

4.5.4. Não serão aceitas as propostas/projetos de venda com preços superiores ou inferiores ao praticado no mercado, 

conforme pesquisa prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através da média 

de preços cotados, de acordo com art. 29 da Resolução FNDE n.4/2015. 

4.5.5. Não serão aceitos preços dispares num mesmo projeto de venda para a mesma região, ensejando a 

desclassificação dos projetos de vendas apresentados para essa região. 

4.5.6. O Projeto de venda deverá ser apresentado em original e devidamente assinado pelo responsável demonstrado 

na habilitação jurídica ou mediante procuração. 

4.5.7. Junto ao Projeto de Venda, o participante deverá informar seu endereço e fone para contato, além de fax e/ou e-

mail. 

4.5.3. No caso dos Grupos formais, a cópia (xérox) ATA deverá conter a relação nominal dos agricultores, 

acompanhada do número do CPF e de sua assinatura, ficando expresso de forma clara e objetiva em que os mesmos 

autorizam a Secretaria de Estado da Educação, ou uma empresa, entidade ou representação designada por uma ou 

ambas, a visitar as áreas de produção. 

 

5 – DO JULGAMENTO: 

5.1. No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, cada interessado deverá apresentar à Comissão 

Permanente de Licitações, a proposta e os documentos para habilitação, separadamente, em 02 envelopes fechados e 

indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

a) ENVELOPE nº 1 – Documentos de Habilitação Chamada Pública nº XX/2021   

b) ENVELOPES nº 2 – Projetos de Venda Chamada Pública nº XX/2021 
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5.2. Instaurada a sessão, os interessados, por intermédio de seus representantes deverão se identificar, exibindo 

procuração, se for o caso, e/ou documento oficial de identificação que contenha foto, para assim ter o direito de 

representação. 

5.3. Os interessados que não se fizerem representar ou cujos representantes não portarem documentos que os 

credenciem e os identifiquem não poderão rubricar documentos ou praticar outros atos pertinentes a esta Chamada 

Pública; 

5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada interessado credenciado. 

5.5. É vedada a representação de mais de um interessado por um mesmo representante. 

5.6. Após o Presidente da Comissão de Licitações, declarar encerrado o prazo para recebimento da documentação de 

habilitação e do projeto de venda, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos quaisquer adendos ou 

alterações na documentação e na proposta. Na desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 5 (cinco) dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 

5.7. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo 

de projetos do território rural local, grupo de projetos do estado e/ou municípios, e grupo de propostas do País. 

5.8. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 

 II – O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado, municípios e do País.  

III – O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País. 

5.9. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas, não 

havendo prioridade entre estes;  

II – Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831, 

de 23 de dezembro de 2003;  

III – Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica) 

sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Física, 

organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de DAP Física). 

5.10. Caso a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte – SECE, não obtenha as quantidades necessárias 

de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos 

dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.7, 5.8 e 5.9. 

5.11. Só serão aceitas e classificadas as propostas cujo valor não seja superior ou inferior ao máximo definido no 

Termo de Referência (TR). 

5.12. O valor ofertado deverá considerar todos os insumos exigidos na chamada pública, tais como despesas com frete, 

embalagens, encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros necessários para o 

fornecimento do produto, incluindo ainda a entrega, seguindo a distribuição de quantidade e prazo estabelecido na 

ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de Educação. 

5.13. Não serão aceitas as propostas com preços superiores ou inferiores ao praticado no mercado, conforme pesquisa 

prévia realizada pela Secretaria de Educação, cujo valor de referência foi obtido através da média de preços cotados, 

de acordo com art. 29 da Resolução CD/FNDE nº 26, de 2013. 

5.14. O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 

será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua 

produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

5.15. No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de agricultores 

familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.   

5.16. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá optar-se 

pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas (art. 25, inciso III, 7 3º da 

Resolução CD/FNDE nº 26/2013). 
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5.17.Serão considerados Grupos Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50% + 1 (cinquenta por cento mais um) 

dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso do grupo formal, e 50% + 1 (cinquenta por cento 

mais um) dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme identificação na(s) DAP(s). 

5.18. No caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 

indígenas, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas -, conforme identificação na (s) DAP(s). 

5.19. No caso de empate entre Grupos Formais, terão prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP 

Jurídica. 

5.20. Em caso de persistência de empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, poderá 

optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas. 

5.21. Caso a presente Chamada não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e 

empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com proposta de grupos de produtores e 

empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem. 

5.22. O participante da presente chamada pública que tiver sua proposta aceita e atender as exigências de habilitação 

será declarado vencedor pela autoridade competente e o resultado publicado no Diário Oficial do Município na 

FEMURN. 

5.21. Consagrados o (s) vencedor (es), depois de ultrapassadas todas as fases legais, a Comissão de processamento e 

julgamento da chamada realizará opinativo quanto a regularidade do procedimento e encaminhará os autos para o 

opinativo jurídico a ATN a fim da ratificação pelo Secretário de Educação. 

5.22. O produto deverá estar em conformidade com a especificação técnica constantes exigidas no Termo de 

Referência e no item do objeto desta Chamada Pública. 

5.22.1. A rotulagem, inclusive nutricional, do produto a ser fornecido, quando beneficiado, deverá estar em 

conformidade com a legislação em vigor. 

5.22.2. Os produtos embalados à vácuo deve estar em vigor com as legislações sanitárias vigentes. 

5.23. As propostas vencedoras serão publicadas imediatamente em local público na Prefeitura e no Diário Oficial do 

Município no site da FEMURN após a análise dos Projetos de Venda e documentação. 

 

6.  DAS CONSULTAS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

6.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data da sessão de abertura dos envelopes qualquer interessado 

poderá formular questionamento direcionado a Comissão de processamento e julgamento das Chamadas Públicas 

entregue por escrito conforme endereço constantes neste edital. O esclarecimento ficará disponível no quadro de aviso 

da Prefeitura. 

6.2. O prazo de impugnação do presente Edital será de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a disputa, a 

qual deverá ser protocolada na Comissão de processamento e julgamento das Chamadas Públicas desta Prefeitura, 

podendo a resposta ser fornecida até o momento da sessão, sem prejuízo da participação do interessado. 

6.3. No prazo de 05 (cinco) dias úteis corridos após a publicação do vencedor qualquer interessado poderá interpor 

recurso administrativo, o qual deverá ser protocolado na Comissão de processamento e julgamento das Chamadas 

Públicas desta Prefeitura. 

6.4. Havendo recurso administrativo todos os interessados serão comunicados através de telefone, e/ou e- mail 

informado no projeto de venda. 

6.5. Havendo recurso administrativo o interessado que se sentir prejudicado terá o mesmo prazo, contado a partir do 

término do prazo do recorrente, para apresentação das contrarrazões na Comissão de processamento e julgamento das 

Chamadas Públicas desta Prefeitura. 
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6.6. Decidido o Recurso Administrativo pela Autoridade competente, o resultado será publicado no Diário Oficial do 

Município publicado pela FEMURN. 

  

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:  

7.1. Após a fase de habilitação, os agricultores familiares, empreendedores rurais e as organizações da agricultura 

familiar, previamente habilitados, serão convocados através da publicação de Ata de Habilitação no Diário Oficial dos 

Municípios da FEMURN, para entregar as amostras dos produtos na sede da SECE, em data e horário a ser 

previamente agendado, para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, os quais serão submetidos a testes 

necessários. 

7.2. A não apresentação da amostra ou a apresentação de amostra em desacordo com as exigências deste edital 

implicará na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

7.3. As amostras serão analisadas por Equipe de Nutrição e Comissão Julgadora, observando-se as características 

organolépticas (sensoriais), que serão verificadas através de degustação e comparação, de acordo com as 

características próprias do produto, como a cor, o sabor, o odor e a textura do alimento, além das seguintes exigências: 

7.3.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e com 

as exigências da Vigilância Sanitária. 

7.3.2. A equipe de Nutrição emitirá um parecer técnico sobre a aprovação ou reprovação (quando for o caso), 

devidamente assinado e identificado. 

 

8. LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE DO PRODUTO A SER ENTREGUE 

8.1. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues diretamente no setor de Nutrição da SECE obedecendo todos os 

padrões necessários de qualidade. 

8.2. A entrega dos gêneros alimentícios será na semana seguinte após o recebimento das Ordens de Fornecimento, 

expedida pela SECE, que ficará responsável pelas emissões das Ordens de Fornecimento (O.F), respeitando a vigência 

do contrato; 

8.3. O contrato terá vigência até de 31 de dezembro de 2021. 

8.4. O recebimento dos produtos será atestado através de termo de recebimento firmado pelo Setor de Nutrição da 

SECE, conforme Resolução FNDE nº26/2013. 

 

9. CONTROLE DE QUALIDADE NA ENTREGA DOS PRODUTOS:  

9.1. O produto que não corresponder às exigências deste edital será devolvido, ficando o fornecedor obrigado a 

substituir o produto diretamente na Unidade Escolar, no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, após a notificação da 

SECE.  

9.2. Ficará reservado ao Setor de Nutrição da SECE, solicitar a visitar a área de produção dos gêneros alimentícios 

adquiridos através da Agricultura Familiar, sempre que julgar necessário. 

9.3. Na ausência de algum gênero alimentício pelo Agricultor Familiar, Empreendedor Familiar Rural e suas 

Organizações, os mesmos deverão substituí-los por produto de igual ou superior valor e/ou qualidade declarada. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documento exigido na Chamada Pública, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará suspenso de  licitar e impedido de contratar com a Administração Estadual, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo da aplicação  das multas previstas no edital e no contrato e demais 

cominações legais. 

 

11. FASE CONTRATUAL – CUMULATIVAMENTE OU NÃO AS SEGUINTES COMINAÇÕES 

11.1. Advertência;  
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11.2. Pagamento de multa: 

a) Pelo atraso no fornecimento contratado, em relação ao prazo estipulado: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) 

a 1% (um por cento) do valor do referido fornecimento, por dia decorrido, até o limitede10%  

b) Pela recusa no fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do prazo estipulado: 1% (um por 

cento) a 10% (dez por cento) do valor global contratado;  

c) Pela demora em refazer o fornecimento ou corrigir falhas, a contar no fornecimento ou em substituir o produto, do 

segundo dia da data da notificação da rejeição: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco por cento) a 1% (um por cento), do 

valor global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, por dia corrido;  

d) Pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas no fornecimento, entendendo-se como recusa não efetivado nos 

05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 2,5% (dois vírgula cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor 

global contratado, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido;  

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal nº 8.666/93, e 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor) ou no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 0,25% (zero vírgula vinte e cinco 

por cento) a 1% (um por cento) do valor global do contrato, ou do valor contratual remanescente ainda não cumprido, 

para cada evento. 

11.3. Suspensão temporária da participação em licitação e chamadas públicas. 

11.4. Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Maxaranguape/RN, por prazo não superiora 02 (dois) anos; 

11.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

penalidade; 

11.6. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao 

contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual, quando esta não for prestada sob a forma de caução 

em dinheiro: 

a) Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será descontada da 

garantia contratual; 

b) Caso a faculdade prevista no 11.6 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia para satisfação 

integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos ao contratado; 

c) Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multas indicadas nas alíneas “a” e “b”, o contratado será 

notificado para recolher a importância devida, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação 

oficial; 

d) Decorrido o prazo previsto na alínea “c”, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

e) Caso o valor da garantia seja utilizado, no todo ou em parte, para pagamento da multa, esta deve ser 

complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação do contratante; 

f) A administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar do valor da 

multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

11.7. Pelo descumprimento de legislação, de regra constante de ato convocatório ou de cláusula contratual, o 

contratado sujeitar-se-á à penalidade de multa, nos termos previstos no instrumento convocatório ou no contrato. 

11.8. As multas estabelecidas no instrumento convocatório ou no contrato podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente com outras sanções, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

11.9. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado 

e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada a vista do processo. 

 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto entregue e mediante a 

apresentação da contratada da respectiva nota fiscal-fatura, devidamente certificada pelo Setor de Nutrição da 

Secretaria da Educação do Município de Maxaraguape/RN. 
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12.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária em favor da instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA. 

12.3. O fornecedor receberá pagamento exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços previstos em 

seu Projeto de Venda e entregues no Setor de Nutrição da SECE. 

 

13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1. Após a homologação do resultado da chamada pública, os proponentes classificados em primeiro lugar para o 

objeto terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo Órgão beneficiado, 

para assinar o contrato. 

13.2. Os demais fornecedores (agricultores) serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço 

proposto, e poderão ser convocados nos casos previstos nesta Chamada. 

13.3. É facultado a Prefeitura Municipal de Maxaranguape, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e 

condições estabelecidas, convocar os proponentes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a 

chamada, independentemente da aplicação das sanções previstas.   

13.4. A Contratação formalizar-se-á mediante assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO, observadas as condições 

deste Edital. 

13.5. Se o fornecedor (agricultor) vencedor da disputa recusar-se a assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, poderão ser 

convocados os demais fornecedores (agricultores) classificados, respeitadas as condições de fornecimentos e os 

prazos. 

13.6. Fica vedada a transferência ou cessão do Contrato de Aquisição. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. O atendimento ao público será realizado na Sede da Prefeitura de Maxaranguape, localizado na Rua Quinze de 

Novembro, 45 – Centro – Maxarangape/RN, conforme informações constantes neste edital, no horário das 08 às 13h, 

de segunda a sexta-feira. 

14.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

14.3. O fornecedor é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos a serem fornecidos. 

14.4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar 

deverá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por DAP Familiar/ano/entidade executora, e 

obedecerá a seguinte regra. 

14.5. Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com Prefeitura de Maxaranguape a 

responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de comercialização com grupos 

formais. (Art. 32 da Res. FNDE nº 26/2013, alterado pela Resolução 4/2015/CD/FNDE/MEC). 

14.6. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do participante, bem 

como nos casos que sejam possíveis a aferição da sua qualificação, com exata compreensão da sua proposta e que 

não prejudique o devido andamento do processo em atendimento ao interesse público. Nesse intuito, eventuais 

omissões e/ou falhas que possam ser sanadas durante a sessão de abertura dos envelopes, inclusive mediante 

consulta e emissão de documentos pela internet, serão admitidas em busca da melhor proposta para a Administração, 

desde que aceito pelos integrantes da Comissão de Licitação. 

14.7. A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Compra, conforme modelo 

disponível no ANEXO V, após consagração dos vencedores das chamadas públicas, instauração da dispensa de 

licitação e consequente ratificação no DOE. 

14.8. O prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias úteis contados a partir da convocação, sob pena de 

desclassificação e convocação do remanescente, seguindo a ordem de classificação. 
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14.9. O edital e seus anexos são complementares entre si, considerando-se partes integrantes e indivisíveis deste 

instrumento quaisquer condições que estiverem inclusas em seus anexos, gerando as obrigações constantes nos 

mesmos, inclusive, na execução do contrato. 

14.10. Os produtores fornecidos para a Merenda Escolar estarão sujeitos a fiscalização pelo Setor de Nutrição da SECE 

ou empresa designada por ela. 

14.11. O participante vencedor deverá efetuar seu cadastro na Secretaria de Educação no prazo de 03 (três) dias úteis 

após publicação do resultado, mediante comprovação de conta corrente em nome do mesmo. 

14.12. Aplicam-se ao presente procedimento as legislações cabíveis e princípios que norteiam a Administração Pública 

em prol do Interesse Público. 

14.13. Casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação e equipe de apoio constituída pela 

Portaria 019/2021, publicada no Diário Oficial do Município na edição do dia 01/02/2021. 

14.14. A Prefeitura Municipal de Maxaranguape poderá revogar ou anular esta licitação, no todo ou em parte, nos 

termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93. 

14.15. Todas as comunicações referentes a este certame serão afixadas no Quadro de Avisos da sede da Prefeitura 

Municipal de Maxaranguape, além de efetuadas diretamente aos interessados.   

 

Maxaranguape/RN, 09 de março de 2021.  

 

DANILO SEGUNDO BEZERRA 

Presidente da CPL 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO: 

 

1.1 – Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar destinados ao preparo da merenda escolar dos alunos 

da educação básica deste Município, atendendo ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. 

 

2 – JUSTIFICATIVA: 

 

 2.1 – A presente Chamada Pública é necessária para promover alimentação escolar saudável e adequada aos alunos 

da educação básica, com gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar atendendo as 

determinações da Lei nº 11.947/2009 e Resolução do FNDE nº 026 de 17 de junho de 2013 e 04 de abril de 2015. 

 

3 – DA VIGÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA: 

 

3.1 – A vigência se dará a partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2021. 

 

3.2 – A revogação deste Edital dependerá de prévia publicação utilizando-se os mesmos meios empregados ao tempo 

de sua edição. 

 

4 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.078 Manut. do Prog. Nac. de Alimentação 
Escolar PNAE Ens. Fundamental 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.080 Prog. Nacional de Alim. Escolar PNAE 
Creche 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.064 Prog.Nacio.de Alim. Escolar PNAE-CRECHE 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 10010000 Recurso Ordinário 80.000,00 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.088 Prog. Nacional de Alim. Escolar-PNAE-EJA 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
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Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.086 Manut. Prog. Nacional de Alimentação 
escolar PNAE Pré Escola 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 

 

4.1 – As despesas decorrentes deste certame correrão por conta das dotações a serem informadas pela SEFOP. 

 

5 – DAS CARACTERÍSTICAS DOS PRODUTOS: 

 

5.1 – Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios:  

 

5.1.1 – Os gêneros alimentícios ofertados deverão atender ao disposto na Legislação de Alimentos estabelecida pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pelas Autoridades Sanitárias Locais.  

 

5.1.2 – Os hortifrútis devem ser in natura (maduros e entre maduros), selecionados, de tamanhos uniformes (médio e 

grande), consistentes ao toque e isentos de partes amassadas ou batidas, para consumo imediato e em escala (no 

decorrer da semana, máximo de 05 (cinco) dias antes do vencimento). 

 

5.1.3 – As polpas de frutas deverão ter a Declaração de Registro do estabelecimento e do produto no Ministério da 

Agricultura, Pecuária e (MAPA) e ser entregues congeladas. 

 

6 – DAS AMOSTRAS: 

 

6.1 - As amostras dos produtos a serem adquiridos pelo Município, deverão ser apresentadas no Departamento de 

Nutrição da Secretaria Municipal da Educação, em até 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do empenho pela 

empresa vencedora do(s) item(ns), no horário de expediente, as quais serão submetidas aos testes necessários, 

avaliação e aprovação de parte das Nutricionistas responsáveis pela alimentação escolar. 

 

6.2 - As amostras deverão ser identificadas com o número do Edital de Chamamento Público, o nome do fornecedor 

(grupo formal) e a especificação do produto. 

 

6.3 - A não apresentação da(s) amostra(s) ou a apresentação em desacordo com as exigências deste edital implicará 

na automática desclassificação do item e/ou da proposta. 

 

7 – DO LOCAL, PERIODICIDADE E QUANTIDADE DE PRODUTO A SER ENTREGUE: 

 

7.1 – Os gêneros alimentícios deverão ser entregues no Departamento de Nutrição da Secretaria.  

 

7.2 – É obrigação do Fornecedor verificar junto a Secretaria Municipal de Educação o horário de funcionamento, para a 

entrega dos produtos.  

 

7.3 – O fornecimento dos gêneros alimentícios deve ocorrer, conforme planejamento pela Secretaria Municipal de 

Educação, desde que seja respeitado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para entrega dos produtos a partir da 

solicitação. 

 

7.4 – A entrega deverá ser quinzenal. 
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7.5 – O recebimento dos produtos será submetido à constatação de qualidade, que será realizado pela Secretaria 

Municipal de Educação, e após Atestado pelo Fornecedor e Pela Secretária Municipal de Educação ou responsável, em 

conjunto com o referido documento fiscal.  

 

7.6 – O Fornecedor deve ficar atento ao calendário escolar e férias municipais e/ou pontos facultativos. Caso a entrega 

coincida com um desses casos, os gêneros deverão ser entregues no dia primeiro dia útil seguinte. 

 

8 – DO CONTROLE DE QUALIDADE: 

 

8.1 – O produto que não corresponder às exigências desta Chamada Pública será devolvido, ficando o Fornecedor 

obrigado a substituir o produto diretamente no Setor de Nutrição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

ser notificado.  

 

8.2 – Fica reservado ao Município de Extremoz o direito de visitar a área de produção dos gêneros alimentícios 

adquiridos através da agricultura familiar, sempre que julgar necessário. 

 

9 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

9.1 – O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a apresentação dos documentos fiscais correspondentes aos 

fornecimentos efetuados no mês, acompanhados dos Termos de Recebimentos e das Certidões Negativas de Débito 

Federal, Estadual, Previdenciária, FGTS (quando for o caso) e trabalhista (quando for o caso). 

 

10 – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1 – Um fiscal, designado pela Secretaria Municipal de Educação Básica, ficará responsável pelo monitoramento das 

solicitações e entrega dos gêneros alimentícios, dos pagamentos e das documentações comprobatórias definidas nesta 

Chamada Pública e legislação pertinente.  

 

10.2 – Verificada a ocorrência de irregularidade no cumprimento do contrato, serão tomadas as providências legais e 

contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas no Contrato e na Lei Federal n° 8.666/93.  

 

10.3 – A fiscalização por parte do Município não eximirá ou reduzirá em qualquer hipótese, as responsabilidades dos 

fornecedores de gêneros alimentícios em eventual falta que venham a cometer, mesmo que não indicada pela 

fiscalização. 

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA(S) CONTRATADA(S): 

 

11.1 – Responder inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade dos produtos, mesmo não sendo a fabricante 

e obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta chamada pública, em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes do processamento ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo estes custos por sua conta.  

 

11.2 – Manter, durante todo o Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste certame.  

 

11.3 – Dar garantia pelos produtos fornecidos nos termos do Código de Defesa do Consumidor.  

 

11.4 – Garantir a qualidade do(s) produto(s), obrigando-se a repor, no local onde esteja armazenado, aquele que 

apresentar defeito dentro do prazo de validade.  
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11.5 – Custear, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, documentos que comprovem a qualidade do produto 

fornecido, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  

 

11.6 – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto. 

 

11.7 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE, ou a 

terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução do fornecimento.  

 

11.8 – Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive despesa de natureza previdenciária, fiscal, 

trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução 

do objeto deste instrumento.  

 

11.9 – Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento dos produtos objeto deste certame. 

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

 

12.1 – Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

 

12.2 – Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes.  

 

12.3 – Notificar, por escrito, à CONTRATADA a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto 

deste Termo, para que sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades.  

 

12.4 – Conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado no Contrato.  

 

12.5 – Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecido nessa Chamada Pública. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1 – Os Fornecedores que não cumprirem as normas da Chamada Pública e as obrigações contratuais assumidas 

estarão sujeitos às sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua atual 

redação, no Edital e no contrato, quais sejam:  

 

I – Advertência;  

II – Multa de:  

 

a) 0,3% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço, calculado sobre o valor correspondente à 

parte inadimplente, até o limite de 9,9%;  

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço ou rescisão contratual, por culpa da  

Contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  

 

III – Suspensão  

A CONTRATADA ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, por até 

02(dois) anos quando, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 
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a) não celebrar o Contrato;  

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;  

c) ensejar o retardamento da execução de seu objeto;  

d) não mantiver a proposta;  

e) falhar ou fraudar na execução do Contrato;  

f) comportar-se de modo inidôneo; e,  

g) cometer fraude fiscal.  

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, em caso de faltas graves 

apuradas por intermédio de processo administrativo.  

 

13.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do Fornecedor ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas às justificativas do Fornecedor ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na sua atua redação.  

 

13.3 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro do(a) Fornecedor/Contratada.  

 

13.4 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  

 

13.5 – É assegurada ampla defesa e o contraditório no procedimento da aplicação de penalidade, no prazo de 05(cinco) 

dias, contados da intimação do ato. 

 

14. GESTORES E FISCAIS DO CONTRATO: 

 

14.1 A Gestão e Fiscalização do Contrato será de responsabilidade de fiscal designado pela Secretaria Municipal de 

Educação Básica. 

 

Maxaranguape, 09 de Março de 2021. 

 

 

Josivan Ribeiro do Monte 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO II  

MODELO PARA PROPOSTA DE PREÇOS DOS AGRICULTURES FAMILIARES, EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL E SUAS ORGANIZAÇÕES  

CHAMADA PÚBLICA Nº XXX/2021 

 

1. Fornecimento por Grupos Formais 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO FORMAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-  Nº DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 

 

11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 11.326/2006  14.Nº de Associados com DAP Física 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 

19 
 

15. Nome do representante legal 

 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 

 

19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 

 

3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 

Entrega dos produtos 
4.1.Unitário 

 

4.2.Total 
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1 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

2            

OOBS:  

 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo 

que consta na chamada pública). 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:     Assinatura do Representante do Grupo Formal      

 

Fone/E-mail: 
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2. Fornecimento por Grupos Informais 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim           (   ) Não     

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  

   

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 

 

2.CPF 3.DAP 4. Banco 5.Nº Agência 

 

6. Nº Conta Corrente 
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1       

  

  

 

 

 

 

2          

 

 

 

 

3       

  

  

 

 

 

 

4       

  

  

 

 

 

 

5       

  

  

 

 

 

 

6       

  

  

 

 

 

 

7       

  

  

 

 

 

 

8       

III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 
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4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  

 

 

 

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  

1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 

6.Valor Total  

 

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  
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         Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 

6.Cronograma de Entrega dos 

Produtos 

             

             

             

             

             

         Total do projeto:   
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Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura 
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3. Fornecedores Individuais 

    

    

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                           

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da  DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 
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II- Relação dos Produtos 

  
Produto 

Unidade 

 

Quantidade 

 

Preço de Aquisição* 
Cronograma de Entrega dos 

produtos Unitário Total 

1 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

OOBS 
* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 
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mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NA CHAMADA E DA APRESENTAÇÃO 

DAS AMOSTRAS 

CHAMADA PÚBLICA Nº __/2021 

 

Declaro, para fins de participação na Chamada Pública nº XX/2021 para aquisição de gêneros alimentícios da 

agricultura familiar visando o atendimento dos alunos matriculados na rede municipal de ensino da Secretaria da 

Educação do Município de Maxaranguape/RN, ter conhecimento da Lei n.º 11.947, de 16 de junho de 2009, Resolução 

FNDE/CD/nº26 de 17/06/2013 e Resolução FNDE/CD/nº04 de 02/04/2015 e que o(s) produto(s) que será(ão) 

comercializado(s) é(são) de minha produção, sendo vedada a cessão a terceiros. 

Maxaranguape/RN, ____ de _________  de  2021. 

 

Região:       

Nome do Agricultor:     

Endereço do Agricultor:    

Número do CPF:     

Número da DAP:  

Produto(s)ofertado(s):     

Assinatura do Agricultor 

 

1. Cópia do RG 

2. Cópia do CPF 

3. Cópia do extrato da DAP Física 
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ANEXO IV 

CHAMADA PÚBLICA Nº __/2021 

   

MINUTA DO CONTRATO 

 

 
TERMO DE CONTRATO N.º _______ /2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, ATRAVÉS DA XXXXXXXXXX, E 
_________________________ PARA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE MAXARANGUAPE/RN, através da XXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, 

neste ato representada pelo , ................................ RG nº ......................, CPF nº ........................, e  ................., inscrita 

no CPF/CNPJ-MF sob o nº ................., com endereço ....................., doravante denominada CONTRATADA, 

representada neste ato por ..............................................., portador da carteira de identidade nº ................., CPF nº 

............................, fundamentados nas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  da Lei n.º 12.512, de 

14/10/2011, e da Resolução CD/FNDE n.º 26 de 17 de junho de 2013, alterada pela Resolução CD/FNDE/ nº 04 de 02 

de abril de 2015, e lei 11.947 de 16 de junho de 2009 e tendo em vista o  que  consta  na  Chamada  Pública  nº  

cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto de avença do presente, a AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR para alunos da rede de educação básica pública, em detrimento ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar - PNAE, de acordo com o edital da Chamada Pública n.º xxx, o qual fica fazendo  parte  integrante  

do  presente  contrato,  independentemente de anexação ou transcrição. 

1.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 

conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste 

Instrumento, mediante ordem de compra emitido pelo CONTRATANTE, obedecendo o quantitativo e itens requisitados. 

1.3. Discriminação do objeto: 

(COLOCAR TABELA) 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

2.1. O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo 
Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de 
dezembro de 2021. 
2.2. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º XXX. 
2.3. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais de Venda pela pessoa 
responsável pela entrega daqueles, no local previamente ajustado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
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3.1. O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, por ano civil, por órgão comprador, referente à sua produção, conforme a 
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar – Pnae, previsto na Resolução CD/FNDE n.º 26 de 17 de 
junho de 2013, alterada pela Resolução CD/FNDE/ nº 04 de 02 de abril de 2015. 
3.2. Pelo fornecimento dos alimentos, nos quantitativos descritos na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 
Familiar, conforme  Ordem de  Compra,  o  CONTRATADO  receberá  o valor  total  de R$ XXXXX 
3.3. No valor mencionado na cláusula terceira estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, 
assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas 
necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.   
3.4. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta dos recursos orçamentários e financeiros 

alocados no Orçamento Geral do Município de 2021, na seguinte classificação orçamentária: 

Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.078 Manut. do Prog. Nac. de Alimentação 
Escolar PNAE Ens. Fundamental 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.080 Prog. Nacionalde Alim. Escolar PNAE 
Creche 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.064 Prog.Nacio.de Alim. Escolar PNAE-CRECHE 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 10010000 Recurso Ordinário 80.000,00 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.088 Prog. Nacional de Alim. Escolar-PNAE-EJA 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 
 
Unidade: 0207 Sec. Mun. Educação, Cultura e Esportes 
Atividade: 2.086 Manut. Prog. Nacional de Alimentação 
escolar PNAE Pré Escola 
Natureza: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo  
Fonte: 11220000 Transferência de Recurso do PNAE 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos no item 2.3 da cláusula segunda, e após a tramitação 
do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês 
anterior. 
5.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
 
6.1. O prazo do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, contados da sua assinatura. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 

32 
 

6.2. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadas as suas 
condições essenciais. 
6.3. Caso a CONTRATANTE não necessite pedir todos os gêneros alimentícios adjudicados até o final da vigência do 
Contrato, não será obrigatória a entrega da sobra pela CONTRATADA nem do pagamento desta sobra por parte da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1. São obrigações da Contratante, em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 
poderá: 
a) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da Chamada pública; 
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento dos Itens deste Contrato; c) Receber o objeto no prazo 
e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;  
d) Facilitar por todos os meios o cumprimento da execução da Contratante, dando-lhes acesso e promovendo o bom 
entendimento entre seus funcionários, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas; 
e) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital, até dez dias após a entrega dos gêneros alimentícios; 
g) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitando os 
direitos do CONTRATADO; 
h) Visitar a área de produção dos gêneros alimentícios adquiridos através da Agricultura familiar, sempre que julgar 
necessário; 
i) Rejeitar o produto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas e solicitar ao fornecedor a 
substituição e entrega do produto diretamente no Setor de Nutrição da SECE; 
j) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
l) Guardar pelo prazo de cinco anos as Notas Fiscais de Compra, os termos de recebimento apresentados nas 
prestações de contas, bem como o projeto de venda dos gêneros alimentícios da agricultura familiar e documentos 
anexos, estando à disposição para comprovação; 
m) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
7.1.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.1.2. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
7.2. São obrigações da Contratada: 
a) Comprometer-se a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura familiar descritos no 
instrumento convocatório, imediatamente após o recebimento da Ordem de Pedido de Fornecimento dos Produtos; 
b) Fornecer os produtos estritamente de acordo com as especificações descritas no edital, respeitando os prazos, 
preços e quantitativos nele estabelecidos, durante a vigência do contrato, responsabilizando-se pela substituição dos 
produtos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, acompanhado da respectiva Nota 
Fiscal, na qual constarão as indicações referentes aos produtos entregues, sob pena de sanções administrativas; 
c) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 
d) Substituir, às suas expensas, em prazo de 05 dias, a contar da sua notificação, o objeto com  vícios ou defeitos; 
e) Comunicar à Contratante por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
f) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente o presente contrato, nem subcontratar 
qualquer das prestações que está obrigada sem prévio consentimento por escrito da CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 
objeto, inclusive com pessoas, as quais não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
h) Arcar, também, com os impostos, taxas, emolumentos, seguros e outros que decorram direta ou indiretamente do 
serviço a ser contratado; 
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i) Executar fielmente o contrato, de conformidade com suas cláusulas, responsabilizando-se pela sua qualidade, 
exatidão, segurança, diligenciando no sentido de que o contrato seja plenamente cumprido; 
j) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 
k) Realizar a entrega dos produtos desta chamada pública através de seus próprios recursos humanos e materiais; 
l) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas até o final do contrato; 
m) Entregar o produto acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;  
n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
o) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados da sede ou localidade para contato e intermediação junto à 
CONTRATANTE, bem como pessoa apta para tratar de assuntos relacionados ao objeto do contrato; 
q) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
7.2.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 
congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à 
disposição para comprovação. 
7.2.2. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 
responsabilidade a fiscalização efetuada pelo CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 
3.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada 

pela: 

a) Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta. 

3.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 7 (sete) dias; 

c) Multa compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo de até dois anos; 
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f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

3.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

3.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

3.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESCISÃO 

4.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

4.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

4.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 

 

5.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES 
 
6.1. A Contratada assume como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

das obrigações contratadas. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 

prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao Contratante ou a terceiros na 

execução deste contrato. 

6.2. A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação tributária, 

trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e 

responsabilidade caberão, exclusivamente à Contratada. 

6.3. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinado. 

6.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação que lhe 

foram exigidas na licitação. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO CONTRATUAL 
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7.1. O(A) gestor(a) do presente Termo de Contrato será o(a) Sr(a). ___________________________, nos termos do 

artigo 67 da Lei de Licitações, ao qual competirá velar pela perfeita exação do pactuado, em conformidade com o 

previsto no Edital, na proposta da Contratada e neste instrumento. 

7.2. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato o agente fiscalizador 

dará ciência à Contratada do sucedido, fazendo-o por escrito, bem assim das providências exigidas para sanar a falha 

ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a 

terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da Contratada 

7.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por quaisquer 

irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do ajuste, aí incluídas imperfeições de 

natureza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

8.1. Constituirá encargo exclusivo da Contratada o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes 

da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 

 

9.1 Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará sua 

publicação resumida na Imprensa Oficial, para ocorrer no prazo de vinte dias, daquela data, como condição 

indispensável para sua eficácia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
 
10. O Foro do contrato será o de Buri, da Comarca de Extremoz/RN, excluído qualquer outro. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Maxaranguape/RN, em [data]. 

CONTRATANTE 

[Nome da autoridade competente] 

        [inserir nome do cargo] 

 

CONTRATADA 

Representante 

Procurador/cargo 
 
TESTEMUNHAS:  

1) __________________________    2) _______________________  

Nome      Nome 
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CPF                           CPF 

RG      RG 

 

 


